
  

 

COMUNICADO GR 5/2022 
 
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DOS ATOS 
SOLENES AOS ESTUDANTES QUE CONCLUÍRAM 
CURSO DE GRADUAÇÃO E REALIZARAM 
COLAÇÃO DE GRAU OFICIAL DE FORMA 
REMOTA NA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO 
– USF. 
 
 

O Reitor da Universidade São Francisco – USF, 
no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, divulga o seguinte  

 
 

C O M U N I C A D O 
 

Art. 1.º A Universidade São Francisco – USF promoverá “Ato Solene” aos estudantes que 

concluíram o curso de graduação e realizaram colação de grau oficial de forma remota, no período 

de pandemia da covid-19.  
 

§ 1.º Poderão participar desse ato os estudantes que concluíram o curso nos anos de 2020 e 

2021. 
 

§ 2.º O interesse em participar da solenidade deverá ser formalizado até o dia 29 de setembro de 

2022, via USFConnect, acessando o Protocolo Online, Solicitações Acadêmicas e, em seguida, 

Formatura Presencial – Ato Solene – Estudantes Concluídos de 2020 e 2021. 

 

Art. 2.º O ato solene será realizado de forma presencial nas datas, locais e horários definidos 

pela USF.  
 

Parágrafo único. A previsão da instituição é para a realização do ato solene no mês de novembro 

de 2022. 

 
Art. 3.º A USF determinará outros procedimentos com base na quantidade de interessados em 

participar do evento. 

 
Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 

efeitos legais e desejados.  

 
Bragança Paulista, SP, 2 de setembro de 2022. 

 
 

Gilberto Gonçalves Garcia 
Reitor 
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